
PORTARIA Nº 280/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 280/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraLucineide Inácio Saldanha,ocupante do cargo
de Subcoordenadora de Projetos Sociais, da Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e
Assistência Social, 1/2 (meia diária), com o valor global de R$ R$ 45,00 quarenta e cinco reais),
em virtude da referente profissional ter de se deslocar até a cidade de Ruy Barbosa/RN, no dia 17
de julho de 2022, para acompanhar os idosos do centro de convivência nas atividades de dança e
cultura no evento: “Décimo Encontro da 3º idade”, onde os mesmos irão realizar uma
apresentação cultura., com saída prevista para às 05h00min (cinco horas) do dia 17 de julho de
2022, e retorno previsto para às 18h00min (dezoito horas) do dia 17 de julho de 2022, conforme
constante na Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 027/2022, da Secretaria Municipal do
Trabalho, Habitação e Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de julho de 2022.
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 281/2022 – GP – “Institui a
Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar (CPAD) do Município de Lajes/RN
e outras providencias.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 281/2022 – GP

“Institui a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (CPAD) do Município de Lajes/RN e
outras providencias.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais e nos termos dos artigos 130 a 153 da Lei Municipal nº 001 de 1997, que institui o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município;

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear os três membros que constituirão a Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar (CPAD) do Município de Lajes/RN, conforme artigo 133 da LC nº 1997:

 

i – LARISSA WILZA RODRIGUES DE MOURA COSTA, matrícula 1833-1, presidente da
Comissão.

II – Elyelton rayellison firmino pessoa, matrícula 3247, membro da Comissão.

III – Larissa ferreira ribeiro de oliveira, matrícula 1837, membro da Comissão.
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Art. 2º – Para cumprir as atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária a
elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender
pertinentes, junto aos Processos Administrativos em analise

Art. 3º – A Comissão ora constituída terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação
desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, e 60 (sessenta) dias para encerrar o processo,
dando ciência ao Chefe do Poder Executivo ao final dos procedimentos, podendo haver prorrogação
dos prazos indicados por igual período, em conformidade com o disposto no art. 137 da Lei
Complementar nº 001/1997.

Art. 4º – A Presidente da Comissão indica o Senhor Elyelton rayellison firmino pessoa, matricula
nº 3247, para assumir a função de Secretário dos trabalhos, conforme previsto nº art. 134 da Lei
Complementar nº 001/1997.

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de julho de 2022

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 277/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Fabiana Maynara de Lima
Araújo.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 277/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Fabiana Maynara de Lima Araújo.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – FABIANA MAYNARA DE LIMA ARAÚJO, inscrita no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADORA DE INFORMÁTICA, lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 11
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 12 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 288/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Jislanne Joysse Pereira Braz.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA N° 288/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Jislanne Joysse Pereira Braz.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – JISLANNE JOYSSE PEREIRA BRAZ, inscrito no CPF sob nº , para ocupar o
Cargo em Comissão de COORDENADORA DE INFORMÁTICA, lotado na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 15
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 271/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Lidiane Rocha da Silva.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 271/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Lidiane Rocha da Silva.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR A PEDIDO – LIDIANE ROCHA DA SILVA inscrita no CPF sob nº , ocupante
do cargo em Comissão de VICE – DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR, lotada na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 276/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Rodrigo Nascimento Dantas

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 276/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Rodrigo Nascimento Dantas

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – RODRIGO NASCIMENTO DANTAS, inscrita no CPF sob nº , para ocupar o
Cargo em Comissão de COORDENADOR DE EMPENHO E ORÇAMENTO S, lotado na Secretaria
Municipal de Planejamento e Finanças, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de julho de 2022, revogando disposições em sentido contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 273/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Micael da Silva Pereira.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 273/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Micael da Silva Pereira.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – MICAEL DA SILVA PEREIRA, inscrito no CPF sob nº , para ocupar o Cargo
em Comissão de COORDENADOR DE INFORMÁTICA, lotado na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 06
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 274/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Watson Nazareno Gomes de
Brito

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 274/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Watson Nazareno Gomes de Brito

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – WATSON NAZARENO GOMES DE BRITO, inscrito no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE
TRANSPORTES, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 07
de fevereiro de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 268/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Francisco Anael da Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 268/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Francisco Anael da Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR – FRANCISCO ANAEL DA SILVA, inscrito no CPF sob nº , ocupante do
cargo em Comissão de SUBCOORDENADOR DE OBRAS, lotado na Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 272/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Jardenia Lucila Lisboa de
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Freitas

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 272/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Jardenia Lucila Lisboa de Freitas

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – JARDENIA LUCILA LISBOA DE FREITAS, inscrita no CPF sob nº , para
ocupar o cargo efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, 30 HORAS, lotado na
Secretária Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentindo
contrário

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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